
ATA Nº 32/2019 DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2019. 

Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove (29/10/2019) reuniram-se em 

Sessão Ordinária no Plenário da Câmara Municipal de Lupionópolis, os seguintes Vereadores: Sergio 

Panizio, Pedro Camargo, Antônio Lino da Silva, Sandro Gusmão Moretto, Bruno Neves da Silva, 

Claudinei Bregondi, Juliano Ricardo Tibério, Luciano Camargos Pego e Veronilde Oliveira de 

Almeida Junior sob a Presidência deste último. Momento contínuo, pediu a todos que ficassem de pé 

para ouvirem um trecho bíblico a ser lido por ele mesmo. Isto feito, declarou aberto o PERÍODO DE 

EXPEDIENTE e colocou a Ata da Sessão anterior em discussão. Não havendo discussão, emenda ou 

impugnação, a mesma foi aprovada por unanimidade. A seguir, foram lidas as matérias e 

correspondências recebidas: Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2019, aprova a prestação de contas 

do Poder Executivo Municipal do exercício financeiro de 2008, em conformidade com o Acórdão do 

parecer prévio nº 102/13, da segunda câmara do Tribunal de Contas do Estado do paraná e dá outras 

providências; Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2019, aprova a prestação de contas do Poder 

Executivo Municipal do exercício financeiro de 2009, em conformidade com o Acórdão do parecer prévio 

nº 475/14, da segunda câmara do Tribunal de Contas do Estado do paraná e dá outras providências; 

Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2019, aprova a prestação de contas do Poder Executivo Municipal 

do exercício financeiro de 2010, em conformidade com o Acórdão do parecer prévio nº 3/12, da primeira 

câmara do Tribunal de Contas do Estado do paraná e dá outras providências; Projeto de Decreto 

Legislativo nº 04/2019, aprova a prestação de contas do Poder Executivo Municipal do exercício 

financeiro de 2011, em conformidade com o Acórdão do parecer prévio nº 378/12, da primeira câmara do 

Tribunal de Contas do Estado do paraná e dá outras providências; Projeto de Decreto Legislativo nº 

05/2019, aprova a prestação de contas do Poder Executivo Municipal do exercício financeiro de 2012, 

em conformidade com o Acórdão do parecer prévio nº 266/14, da primeira câmara do Tribunal de Contas 

do Estado do paraná e dá outras providências. Passando ao PERÍODO DA ORDEM DO DIA contando 

com a presença de todos os Vereadores e da Zeladora da Casa, a Sessão teve prosseguimento com a 

matéria a ser discutida e votada como se segue:  Nesse momento, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão 

por alguns minutos para que as Comissões analisem os Projetos de Decretos lido anteriormente. Retomado 

os trabalhos, com Parecer favorável das Comissões, o Senhor Presidente colocou os Projetos em 

discussão. Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2019, aprova a prestação de contas do Poder Executivo 

Municipal do exercício financeiro de 2008, em conformidade com o Acórdão do parecer prévio nº 102/13, 

da segunda câmara do Tribunal de Contas do Estado do paraná e dá outras providências. Projeto de 

Decreto Legislativo nº 02/2019, aprova a prestação de contas do Poder Executivo Municipal do exercício 

financeiro de 2009, em conformidade com o Acórdão do parecer prévio nº 475/14, da segunda câmara do 

Tribunal de Contas do Estado do paraná e dá outras providências. Projeto de Decreto Legislativo nº 

03/2019, aprova a prestação de contas do Poder Executivo Municipal do exercício financeiro de 2010, 

em conformidade com o Acórdão do parecer prévio nº 3/12, da primeira câmara do Tribunal de Contas 

do Estado do paraná e dá outras providências. Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2019, aprova a 

prestação de contas do Poder Executivo Municipal do exercício financeiro de 2011, em conformidade 

com o Acórdão do parecer prévio nº 378/12, da primeira câmara do Tribunal de Contas do Estado do 

paraná e dá outras providências. Projeto de Decreto Legislativo nº 05/2019, aprova a prestação de contas 

do Poder Executivo Municipal do exercício financeiro de 2012, em conformidade com o Acórdão do 

parecer prévio nº 266/14, da primeira câmara do Tribunal de Contas do Estado do paraná e dá outras 

providências. Sem discussão, foi colocado um a um em votação e aprovado por unanimidade em primeira 

deliberação Passando ao PERÍODO DAS COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, o Senhor 

Presidente concedeu a palavra ao Vereador Pedro Camargo saudou a todos e explanou sobre o barulho 

excessivo causado por motos durante a madrugada, lembrando da falta de policiais para atendimento a 

população, logo, sugeriu que os vereadores enviassem um oficio ao Comandante e ao subtenente do 

Destacamento de Centenário do Sul para que a polícia averigue a situação em especial as sextas-feiras e 

sábados. O vereador Pedro citou também o consumo de drogas em uma casa localizada ao lado do terminal 

dos trabalhadores. Em aparte, o vereador Juliano Ricardo Tibério comentou sobre uma reunião do 

Senhor Prefeito, José Antônio Gerônimo com a AMEPAR em que o mesmo tema foi discutido, e os 

prefeitos requereram ao presidente da associação, uma reunião com o governador para pleitear policiais 

militares para os municípios amparados pela AMEPAR. Juliano citou um requerimento da P2 ao prefeito 



para que fosse enviado um ofício solicitando veículos pois os utilizados no momento são apreendidos e 

estão sucateados e por fim disse que seria importante que os vereadores dos municípios vizinhos 

enviassem um ofício ao governador ou deputado favorável. Em aparte, o vereador Sergio Panizio relatou 

reclamações dos munícipes sobre bicicletas motorizadas, que segundo ele são para entrega de drogas e de 

um comercio de narguilé, localizado na Avenida Barra Dourada. Pedro relembrou que as duas últimas 

tabacarias foram fechadas por funcionamento irregular e alertou que se esse estabelecimento estiver 

irregular deve ser fechado.  Juliano retomou e relatou uma conversa com o Soldado Sega, informando 

que ele já tem conhecimento de quem circula com a moto e pediu aos vereadores paciência devido à falta 

de policiais na comarca. Em aparte, o vereador Claudinei Bregondi citou carros com som alto circulando 

de madrugada. Pedro relatou que ouviu no noticiário que o Governo Estadual autorizou a contratação de 

pouco mais de 2.000 policiais militares e lembrou do período de preparação de meses para então iniciar 

o serviço. O vereador Sandro Gusmão Moretto saudou a todos e citou as locações do Centro de Eventos, 

que anteriormente era direcionado a Terceira Idade, trazendo reclamações sobre o som alto que incomoda 

os vizinhos. Sandro informou que entrará em contato com o secretário Elias e com o CRAS para averiguar 

a situação. Claudinei retomou comentando sobre a ASSEMUL, que segundo ele, tem eventos com som 

alto e músicas obscenas e para que a pauta seja enviada ao presidente da ASSEMUL. Pedro retomou 

relembrando sobre a lei municipal para funcionamento de bares e lanchonetes e disse que é importante 

encaminhar ao comerciante da tabacaria uma cópia da lei municipal. Claudinei retomou dizendo que terá 

uma conversa com o proprietário, que tem um contrato com o comerciante que caso houvesse alguma 

reclamação o documento seria exonerado. Pedro relembrou que os vereadores têm fé pública e a 

população por meio do testemunho, dão direito a polícia de multar os veículos que perturbam o sossego 

público. O Senhor Presidente informou que se todos os vereadores estiverem de acordo irá enviar o ofício 

a Polícia Militar em questão do narguilé. Sobre o Centro de Eventos disse que é melhor que o ofício seja 

enviado a Prefeitura ou ao proprietário do local para que seja informado as regras de funcionamento. E, 

finalizando, se colocou à disposição para que seja enviado a ele gravações de perturbação por barulho de 

motos. Encerrada as colocações dos Vereadores e nada mais havendo a tratar em nome de Deus encerrou 

a Sessão. Eu                                        1º Secretário lavrei a presente Ata. 
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